
 

 

PORTARIA N° 017/2024 
 

CONSTITUI COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO FIRMADO PELA AGERSA. 

 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº 7.863/2020, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Constituir Comissão de fiscalização e acompanhamento do Contrato 

administrativo n°  006/2024, cujo objeto é a contratação de serviços de planejamento, 

organização e realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas e 

formação de cadastro de reserva de cargos de provimento efetivo, de nível médio e 

superior, do quadro de pessoal da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, com a contratada INSTITUTO 

CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

inscrita no CNPJ n° 31.922.353/0001-7, conforme documentação constante no processo 

n° 6668/2024, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, com designação das 

seguintes servidoras:  

I – Carla Lage Duarte;  

II – Elaine do Nascimento Kale;  

III – Raphaela Stein Mauro. 

Art. 2º. São atribuições das fiscais do contrato ora designadas: 

I - Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrumento; 

II - Fiscalizar a execução dos serviços desde a assinatura do Instrumento Contratual até a 

extinção ou rescisão do mesmo; 

III - Propor, quando necessário, a extinção, prorrogação e alteração contratual nos termos 

da Lei nº. 14.133/2021; 

IV- Providenciar Livro de Registro, onde deverão ser documentadas as ocorrências 

havidas; 

V- O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços em 

registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos deste Contrato; 

VI - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

VII - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

VIII -  Caberá ao fiscal do contrato a responsabilidade de fazer cumprir, rigorosamente, 

os prazos, condições e disposições deste contrato, bem como comunicar às autoridades 

competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem legal 

e/ou administrativa; 

IX - Fica reservada à fiscalização a competência para resolver todos e quaisquer casos 

singulares, duvidosos ou omissos neste contrato, nas normas e em tudo mais que, de 

qualquer forma, que se relacionam direta ou indiretamente com o objeto deste contrato, 

garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla defesa; 

X - A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do Contrato e as implicações 

próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a 
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ocorrência de eventuais irregularidades na execução do contrato não implica em co 

responsabilidade da CONTRATANTE; 

XI - A CONTRATADA deve permitir e oferecer condições para a mais completa 

fiscalização da CONTRATANTE, fornecendo informações e propiciando o acesso à 

documentações referentes ao objeto contratado, bem como atendendo às observações e 

exigências apresentadas pela fiscalização. 

Art. 3º. Publique-se para todos os efeitos legais.  

 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de março de 2024. 

 

 

 

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA  
Diretor Presidente – AGERSA  
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